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PI.F.ECER D.CS CO},!ISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂÍ{ICÂ MUNICIPÂL E Do REGIMEÍ{To INTERÍ{o DA

cÂuanq MuNIcrpAL; leersuçÃo REI-AcIoNADA A INrcrATrvA

PROPOSTA

PROJETO LEI Not 4212026 - Protocolo: 666/2026

DàtÀ: 04/0312026

AP OVADO
EM àJ

Ementa do PÍoieto: Autorizd o Chefe do Poder Ex€utivo Municipal a efetivar

abeiurd de crálito adicional especial nd Lei Orçamentária no 7518 de 15 dezembro de

2025.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Lêgislação e lustiçã, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no ad,72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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cÂnrlRA MUNICIPAL DE MURIAE

neste pârlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência paÍa a apreciação de proieto de sua iniciativa,
§ 10 - SÉ a Câmara não se manifestar ern até 45 dias sobÍe o proieto, será ele incluido na
Ordem do Dia, sobrestando-se â deliberado quanto aos demais assuntoE, para quê se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágraÍo anterior não corre em periodo de recesso dâ Câmara neÍn se aplica
a proieto que depeMe de um quorum especial pará aprovação de lei orgânica estatúria ou
equúalente a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tÍatar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefetto, este

será encaminhado à Comlssão de ConstituiÉo, LegislaÉo e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) diôs.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Cornissôes, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, parà opinarem sobre a

matéÍia, excetuada a Comissão de RedaÉo, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se rcfere este aftigo, e emitidos os pâreceres, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo pêrecer e e€otado o prazo do § 10, o projeto rerá anunclado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projeto6 a que se refere este aÍtirJo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demôis, safuo na hiúese do projeto de Lei OrçamenÉria;

§ 50 - Os proFtoc dà lei e ê resoludo, sob regime de urgêncla, que recebeGm emeÍidas até ô

1a discussão, voltarão às Comissôes respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 ( es)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovações propogtas.

z - ouoeuu extctoo peaavotacÁo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara l4unicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum ?]y(igido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, daí se concluindo que a matéria apresentada insêre-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

Da comoetêncid. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do MunicÍpio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privatlva do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do PÍefeito lvlunicipal, de

conformidade côm a Lei Orgânica do l'lunicípio e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobrê Direito Financeiro:
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O Projeto Lei no 42 de 0410312026 que Autoriza o CheFe do Poder Executivo

Municipal a efetivdr abertura de crédito ddicional especidl na Lei Orçdmentária no

7518 de 15 de dezembro de 2025, cÀÍece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Art. 24. Compete à União, aos Estados ê ao Distrito Federal legislar concofientêmênte sobre:

I - direito tributário, En3!§g!!g penitenciário, econômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da legislação @ncorrente, a competência da União limitaÍ-se-á a êstabelecer

normas gerais.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normàs gerais não exclui a competência

suplementar dos Estados.
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§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a comp€tência legislativa

plena, parô atender a suas peculiaridades.

§ 40 A superveniência de lei federal sobre normôs gerais suspênde a eficiicia da lei êstaduâ|, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Ârt. 30. Compete aos l,4unicípios:

I - legishr sobre assuntos de interesse local;

ÍI - suplementar a legaslação fed€ral e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõ'e o artigo 166, §8o:

Art. 166, Os proietos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentarias. ao

orçamenlo anual e aos crálitos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, nê Íormà do regirnento comúm.

§ 80 Os recurso6 que, em deconência ê veto, emenda ou re.jeição do proieto de lei

orçamenbária anual, ficarem sem despesas correspondentes podeÍão ser utilizados, conforme o

caso, mediahte crálitos espêciais olr suplementares, com prévia e especíÍica autorizaÉo

legislaúva,

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:
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Art. 72 - cabê à Câmara Municipal, com 5anção do Prefêito, não êxigúa esla para o

especificado tD afi, 77, dispor sobre as matédas de competência do Município,

êspecificamente:

III - plano plurianual e orcramentos anuais;

Da Leoislacão vioente

A abertura de cráritos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo @ com todas as especificaçôes

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art. 41, lnciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização leglslativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crálito âdicional ESPECIAL, como do

suplementari depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos paÍa o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 10, incisos de I a IV:
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Í - o supêrávit fnanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de êxc€5so dê arrêcãdação;

III - os resultantes de anulação pãr€ial ou total dê dotaçõ€§ o4àmênÉrias ou de

arálitos adicionais, autori2âdos em lei;

IV - o produto de operaçôes de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite

ao Poder Executivo realizá-lâs.
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O Superávit Findnceiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Pot excesso de arrecdddÇãq entende-se o saldo positivo das diferenças

ôcumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anuldção podeíá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operações de cráCito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisr nos

explicam o seguinte:

Quando os ctditos orçanentádos, indusive os cr&ib $Fciai, abe,bs e adibdos ao

orçamento anua, sâo ou se tomam ihsufrcie1t$, a lqislação autoriza a atuftuÊ de üáritos

Supleflrentar6, Este5 estão assim dircbnente Elàcionddos êa oçamento. Suplencnta-se, @is,

os oálitos do oryaoÊoto anual.

É também do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(...) a Adninistração PúAka utilizar-seá do Cr&ib Supbn entar Ênpe que alguna dobção

previsb rra Lei OqanÉntáia Ánual se tona insuficiente pdra o atendifiÊnto de &sp6d9 Essa

' - A I.fI 4.320 COMEI,ITÂDA _ COM A INTRODUçAO DE COMEMTARIOS A LEI DE RESPONSABTUDADE

RSCÂL - 304 Ediéo - IBAM - pag. 104.

? - LEI N.o 4.320 COMENTADA AO ALCANCE DE TODOS - 3a Edição - Editora Forum - É9. 300.
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insüMncia Ne set originada bnto dê frxaçáo inicial tu valor da dotaáo, que se tomou

inconpatível am d realidade dds despesas a serem realizadds, quânto decoffente de anulaçáq

tobl ou Frcial, da Ír6na, @@ o àtendifiento de suplernen@ de outta dotaçáo

ot@mentiánA. Como os CreitÉ Suplemeobres alteram a Lei de OrQn ento Anual, eles sli

podem se procesrar medlànte autoizafu lqislativas, isto é abêvés de Lei. Via de rcqra, essa

autorização é dada, pelo tuder Lqislativo, no pniüio texto da Lei de Oryanento Anuà1, ocasião

em que se frxa tamtÉm o limite do valor qlobl, em ten os de percentuaiq do total da

suplemehtàdo orçatuentiria a ser procdida pelo administrador, duÊnte o exercício frnanceiro.

Autorizados bgislativaoÉnte os Ctálitos Orçzn ehtiirios se concetizam, nd prátia, atÍêwis de

sua abeÉura pol kcreto do CheÍe do Pder Executivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são ab€rtos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

EMENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização para abertura de cráJitos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - lustificativa para abertura dos créditos especiais - Observância do
disposto no art. 45 da Lei n,4.320164." "Este egrégio Plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consiqnou na Consulta
n. 723.995, relator eminente Conselheiro Subsütuto Gilberto Diniz, sessão de
o3l10l2o17, que, com base no inciso »OII do art. 84, c/c o inciso III do art 165 e o
inciso V do ãrt. 167 da Constituição e, ainda, nos arts, 42 e 43 da Lei n. 4.320/64,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a seÍ observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante dipioma específico de iniciativa privativa do

P,aÇá Cêl Pách@ dâ l]têdêr6 3,4. C!.lÍo C.upo<'r 152.Têr '32' 
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Aê 167. são vedados:

(...)

V - a aberturô de crÉdito $pkfieÍtar ou espechl sem p.Éíü autoíizâ@ legiCati'/a e seÍn iÍÚtn!ão dG

rccursos coít6pondentes;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 231.552/02, da Câmara de vereadores do Munichio de Três Pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:
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Chefe do Execuüvo, na qualidade de representante legal das enüdades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superior de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentáía Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de lvleios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de moüvos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotaçôes orçamentáías ou operações de credito."

Das ClassiÍicacões e fontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Poeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito ãdicional esoecial das dotações

descritas no presentê poeto.

Conforme dispõe o aÍt. 43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional esoêcial deve ser precedida de exposigão justificâda, A justiflcativa

deve ser elaborada no Sistema de Créditos Adicionais individualmente Dara cada

como se denota na justiflcativa oue acompanha o

mesmo busca atender a necessidade dapresente oroieto, sendo que o

Secretaria Municioal de Saúde.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os intêresses

coletivos, apoiaÍ todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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4- DA CONCLUSÃO FINAL DÂ COMISSÂO



Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediênte legislatjvo correto,

bem como, obs€rvada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo 
^o 

42 de 0410312026, nos

teÍmos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STÍTUCIOI{AL E tEGAl. devendo o mesmo

Orosoerar em seu trâmite desta Casa Leoislativa Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho_11g;3g4g4gg

opinatiyo de atividade intelectual, ou seia, tem caÍátêÍ técnico ooinativo,
não yinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funÉo legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reflete o
oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara tvlunicipal de lvluriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. l4uriaé, em plenário.

CHRISTIAN T U

RANGEL MARTINO PAIVA GADO RANGEL) - Relator

iIUNIQUE HEL ) - Membro

WILSON C. DOS REIS SÀNIOS ( ER REIS)- Suplenter

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composiçáo aÉ. a3 RL

\Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regjmento Interno
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RANGE DE PAIVA (D EL) - Presidente

REA - Relator

SO SOAR SO DA SAUDE) - lvlembro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARL ) - Suplentea

Comissão de Administração Pública - Composição aÊ. 83 RI.

dente

WILSON C. DOS REIS DO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON D (CLEISSINHO) - flembro

ANTO

ANTÔNIO AFONSO SOARES

Com. de Finançâs, OÍçamentos e

SO DA SAUDEI Suplente5

tas - Composiçâo aÉ. 83 RI.

I

tA)q',
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PROTETO LÉl Not 4212026 - Protocolo: 666/2026

Oata: 04/03/2026

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementã do PÍojeloi Autoriza o Chefe do Poder Eyecutivo Munnryl a
efetivar abertura de cÉdito ddicional especial nd Lei Orçdmentária no 7518 de tS
dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurÍdica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compôstas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente lêgítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

fund menf^c côrôd 
' 'fili,rá^. m mhr c /lô.+. a.c.

De qualquer sone, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

n

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas, pois a vontade do

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria JuríCica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislãção e Justiça.

Di

P
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enouanto o parecer iurídico se restringe únjca e exclusivamente a análise técnica. isto

é. quanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos veÍeadores. no uso

da função leoislativa. verificar a viabilidade da aorovacão. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissõ€s, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicílDio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa ooortunidade. não

havendo nada que impeça o seu normal úâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário Casa

n

Legislativa. l'4uriaé/Mc, ddta dd votação do parecer dds

Municipal de Muriaé.

Câmara

Francisco Carvalho Cor

OAB/MG

6 "O parecer emitidô por procutâdor ou advqddo de óryáo da adninistação pública e ato

àdminiitrativo. Nada hais é do que a opinião enitida Flo opratur do direib, opinÀão ttrnil-o-jurdica,
que orieotará o administradot na tornadd da dêcisãq nà pática do ato adhinistrativo/ qüe se constitui

na execução ex oncib da lei. Na o@ftuniddde do l'ulgênrento, prqbnto enuolvido oa 6Étê slmpl5

Fr*e. ou sej,at âto opinatiw q@ Nedà seL ou não, co1sideâdo Êlo administrafuÍ" (Mandado de

S€gurônça n" 24,584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Mêrco Aurétio de t4ello - STF.) Sem grifo no

original

rco

PrâçlCd Pâch@ dé Mêd€nos s/ne cen16,c^ÀpôsrÁ1152 Íêt (32)36396-3050.cEp3633oj1s_Munâé_MG
E Ma'i cmm{Aç?nrarâmuÍta! OsjAllr - S te Oí€iát ,w @maÉnuruê mo oov h.

Como já destacado no paÍecer das Comissões. a análise da oportunidade e a
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rAREcER o,q ccurssÃo - cÂxln,l MUNrcrpAL or MunrlÉ/Me

A Comissão de Flnanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de f4uriaé/Mc, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso dê suas

atribuições legais e Íegimentais, notadamente com

fundamento no att.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

AÊ 170, Lido €m Plenário, o proreto rêó distribuftlo às CoÍtissõas peflranêntês, que

oridaÍão de àprêaenbr parccer à Ítlesâ, sando quê, têndo âssim o@rrido, o projeto s€á
induiato tra oÍdem do diâ para diacussão e vot io, confortir€ iêguê:

§ 10 - Em regra, os pro.ietos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenáno o projeto é submeudo à 1à (pnmerra) discussáo, podendo ser:

a) reje{tado;

b) ôprovado, sêm emendas;

c) âpovado, com êmendâs dôs Comassões;

d) receber emendas, subemendôs ou substihltivos em Pknário,

I Se o Projdo é rEertado seguiní para a Se|cretãÍiâ dà Câmara para arquivamento;

ll Nâ hiÉtese de ser àprovado sem emendas, será envaado à Mesa Dretorô para, nas reunôes

subsequentes, ir à 2à e 3ã votâções;

lll Sê ior aprovado com êmendas das Comissões, será enúado à Comissão de Redado pàra

elaboGção de ópaa da redação do vencido, ou sêjà, â nova redação do projêto com as emendas

aprovadâs no 10 (primeiro) turno de votaÉo, paÍa que este retome ao plenário;

P€ç. C.r Peà@ dà itld.ir@. !r*, cqlro , c^m Post L 152 - T.i (32) 363s&3o5+ cEp 35.3€0.015 - Muhaé r{c
Élbir mmdD€ro6muMê mo oov br , &iô oioEt w mám!@ m o@ bÍ
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§ 30 - Havendo apíesentação de êmêndas em Plenário, o Píoieto sairá da pauta, sendo reínetido, com

âs eíiendas, à5 Comassõês Peíni,nêntes cornpetentes, apó6 o que, emiüdos os parecêíe6. retomàrá á

Ordem do Diâ para aprêciação pelo PienáÍio;

§ 40 'O pÍojeto que re{eber emendas êm Plenáío retornârá às cDmissões e voltaná à pautâ àindâ êm 1à

(primeira) dasclrssâo, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hipotes€ em que será enviôdo à Comissão de Redação pâÍa elaboraéo dâ

rcdaÉo do vencldo;

b) âpíovado, tendo as emendas rejeitadas, seguaÉ pâía â Secrebria para ir à 2â discrssão ê votac,ão.

II - DAS EMENDÂS ÂPRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é impoÍtante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

r a

(orimeiralEmenda aoresenLada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. EmeMa é a propos ;ão apresêntada como acesórh de outra, @endo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposiçãoi

II - sub6titutiva - é aquela aprcsêntada como sucedânea de parte de uma propo6ição e que

tomará o nome de "sub6titutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

III - aditivô - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de rcdaÉo - aquela que altera somente a redaÉo de qualquer proposiÉo.

PÍ.ç.C.l Pel@d. M.d€iG, dú, csto, c^u p6À 152-Íêt (32) 3A3a€-3o5À CEp 36 AlOO15, Mu.iáé. McErbí om(Dcál!aÉmuÉ m oov br - Srr. Otbár w emlamn& m d@ hr
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÀBILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS. quando houver, ers que

o parecer não vinculâ as comissões oermanentes/ nem Uio pouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do proleto e passa a presente matéria paÍa análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos DiveBos, obseÍvando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara Municipal de Muriae/|4c, datd da votação em plenário.

REGINALDO DE RIZ Presidente

WILSON C. DOS REIS RENDO WITSON REIS) - Relator

CLEI (CLEISSINHO) - t'lembro

ANTÔNIo AFoNSo DA SAUDEI SuplenteT

Com. de Finanças, Orçamentos e - Composição art, 83 RI.

P6Ç5 Cér Pách@ ds MêdêiÍos íÉ, CenlÓ . CÁLx^ pôsral r 5, Íôt í32) 36396.3050- CÉp 3aB
F Mo'. -nn@ü1r'áauue rsjo, o' sne onoar oi* onaomu,ae m oo" o
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PARECER DÂ COMISSÂO DE REDAçÃO E ÂSSUNTOS DIVERSOS

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataÉo esp€cíficos, que visam à elaboração de um texto que teÍá rep€rcussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo leqislativo deve s€r criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No veÊente caso, não foram veriflcados vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subsrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft. 72, Ill, assim se manifesta:

P6ç. C.l PflH r'o lhdsc, 3/d c6lo, c^ú tiosr^r 152 - Têl (32) 3639&305c CÉP 3a 3!0.0i 5 - uúiaé, rrc
E-Mãir .mÍaQçalqalêloll!ês !!j!!L!! . Sn Ofdat w ffiãmun5ê.m .d br
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e IU,

sendo que/ feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frnal do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

interstícios consta ntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Foi deliberado pelo plenário da Câmara l4unicipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão (se necessário)

ta

PÉçá Cê! Pácheo de MedeÍos 9n!, cento . ca s Posr[ 1 52 - Tê1.: (32) 35396.3050- cEP 36 330-015 - Muíiaó - Mc
E M.rr ômmra€maÍâmunáê mô ôov br - Sitê Or@ar 'w @maÉôunae mo oov br

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, p!!!a_A

publicacão da pÍesente lêi, com a redacão acima.
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dando a matéria a forma adequada para sua publicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Internos. Muriaé, datâ da votdção em plenário.

DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTôNIO FERREIRÂ (CARLOS MACUCO) - Relator

ANTONIO - I4embro

WILSON C, DOS REIS NDo WILSON REISI Suplentee

3 kft; adnibdd emenda à rdado finaL com a Íinalidade erclusiva de ordendr a malétia, corrigit a

linguagem, 6 engênos, as contradifu ou Fa aclarar o seu texto.

P6@ Clr P.d§o dê Medêi@. ./'É conlro - c^ra PosÍ^r 152 - Tel : (32) 3ô39ê305C CEP 36 330.01 5 . Munaé . ÀlG
E{rail: 9qE@ç!!{êo!!!qES Cg! - Siê Or.iár !4!449E!@E!!!€.894!(DI
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Com, de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RL


